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1.1. Estabelecer as atividades referentes aos registros cadastrais relativos à ampliação e redução de 

carga horária no Sistema Integrado de Gestão de Pessoas. 

 

 

2.1. CH: Carga Horária. 

2.2. Conjur: Consultoria Jurídica 

2.3. DGP: Diretoria de Gestão de Pessoas. 

2.4. HUF: Hospital Universitário Federal. 

2.5. SDR: Serviço de Documentação e Registro. 

2.6. SIGP: Sistema Integrado de Gestão de Pessoas. 

2.7. SPP: Serviço de Pagamento de Pessoal. 

2.8. UAP: Unidade de Administração de Pessoal 

 

 

3.1. Aplicativo Teams. 

3.2. Sistema Integrado de Gestão de Pessoas (SIGP/Mentorh). 

3.3. Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 

 

 

4.1. O presente Pop aplica-se às áreas de gestão de pessoas da Ebserh, que fazem uso do sistema SIGP 
em sua rotina de trabalho. 

 

 

5.1. Atividade 1: Análise do processo de autorização de alteração da carga horária 

Responsável: UAP 

Atividades: 

5.1.1. Analisar o processo de alteração de carga horária. 
 

5.1.2. Para os casos de processo de autorização administrativa de alteração da carga horária, conferir 

instrução processual, atentando-se à existência dos seguintes documentos: 

a) parecer autorizativo de ampliação ou redução da CH assinado pela DGP; 

b) parecerAtaou-toSrEizI a2t6iv(o47d4e275m4a7n) utençSãEoI 2d3a47a7m.0p0li6a5ç0ã7o/20o2u4-d5a1 /rpegd.u1ção da CH assinado pela 

http://www.ebserh.gov.br/
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Superintendência, quando houver delegação de competência; 

c) termo de aditivo ao contrato de trabalho, assinado por ambas as partes. 
 

5.1.3. Para os casos de processo de autorização de alteração da carga horária judicial, conferir instrução 

processual, atentando-se à existência de parecer de força executória emitido pela Conjur, orientando a UAP 
quanto ao cumprimento da determinação judicial. 

 

 
5.2. Atividade 2: Registro da alteração de carga horária no SIGP 

Responsável: UAP 

Periodicidade: até a data definida pelo SPP para alterações de carga horária, conforme cronograma mensal de 

fechamento da folha do SIGP. 

Nota¹: em hipótese alguma, o registro da alteração de carga horária poderá ocorrer entre a data estabelecida 

no cronograma de alteração de carga horária do SIGP e o fechamento da folha do Siape. 

Nota²: o registro da alteração de carga horária no SIGP deve ocorrer no mês de início da vigência do termo 

aditivo de alteração da carga horária. 

Atividades: 

5.2.1. Acessar o SIGP no link. 
 

5.2.1.1. Acessar o menu em Dados Funcionais > Cadastro Efetivo > Cargo Efetivo/Carga Horária. 
 

 

 
5.2.2. Selecionar a linha contendo o registro de CH mais recente e: 

5.2.2.1. Preencher o campo "Fim" com a data do dia anterior ao do início da vigência da nova CH, de acordo 

com o termo aditivo. 

5.2.2.2. Selecionar a modalidade da alteração no campo "Tipo". 

5.2.2.3. Incluir o número do processo SEI de alteração de CH no campo "Processo". 

5.2.2.4. Clicar no botão "Alterar" para registrar a alteração. 
 

https://sigp.ebserh.gov.br/csp/ebserh/index.csp
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5.2.3. Em seguida, incluir o registro da nova carga horária contratual, preenchendo os campos indicados, 

sendo: 

5.2.3.1. Preencher o campo "Início" com a data de início da nova carga horária contratual, conforme o 
termo aditivo. 

5.2.3.2. Preencher o campo "Fim" com a data de término da nova carga horária contratual, conforme o 

termo aditivo. 

5.2.3.3. Selecionar a modalidade de alteração no campo "Tipo". 

Nota: o campo "Tipo" irá refletir na folha de pagamento. Por essa razão, é fundamental que seja selecionado 

adequadamente. 

5.2.3.4. Incluir o número do processo SEI de alteração de CH no campo "Processo". 

5.2.3.5. Clicar no botão "Incluir" para registrar a nova jornada. 
 

 

 
5.2.3.6. Gerar comprovante do registro, selecionando os registros adicionados e clicar no botão "Imprimir". 

 

 

 
5.2.3.7. Anexar o comprovante ao processo SEI. 

Nota¹: os ajustes financeiros serão realizados pelo SPP na ocasião de fechamento da folha de pagamento, não 

sendo necessária qualquer ação da UAP na folha de pagamento. 

Nota²: os registros cadastrais referentes à ampliação ou redução de carga horária devem ser feitos 

exclusivamente no sistema SIGP/Mentorh. Não devem ser realizados quaisquer ajustes no Sistema Integrado de 

Administração de Pessoal (Siape). 
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7. REFERÊNCIAS 

8. HISTÓRICO DE REVISÃO 

5.3. Atividade 3: Conferência dos ajustes financeiros 

Responsável: UAP 

Periodicidade: após comunicação do SPP, via aplicativo Teams, de conclusão dos lançamento financeiros 

relativos às alterações de carga horária. 

Atividades: 

5.3.1. Averiguar se os registros financeiros foram efetuados corretamente, acessando a folha da 

pagamento dos(as) empregados(as) que tiveram alteração de carga horária no período. 

5.3.2. Em caso de divergência, entrar em contato com o SPP para orientação. 
 

 
5.4. Atividade 4: Monitorar a vigência do termo aditivo 

Responsável: UAP 

Atividades: 

5.4.1. Monitorar a vigência do termo aditivo. 

5.4.2. Notificar o(a) empregado(a) sobre o término da vigência, com antecedência mínima de 60 dias, 

solicitando manifestação formal para manutenção ou reversão da carga horária. 

5.4.3. Caso o(a) empregado(a) não se manifeste quanto à manutenção da jornada alterada, concluir 

processo. 

5.4.4. Em caso de manifestação do(a) empregado(a) de interesse na manutenção, seguir fluxo disposto 

no POP.DGP.003 ou POP.DGP.004, conforme o caso. 

5.4.5. Após  fluxo  descrito  no  POP.DGP.003  ou  POP.DGP.004  e  parecer  favorável  da  DGP  ou 
Superintendência, conforme o caso, retomar atividade do item 5.2. 

 

 

6.1. A carga horária ampliada ou reduzida deve ser divisível por cinco ou seis, com vistas à regularidade 
dos registros de frequência. 

6.2. No âmbito da Administração Central, as atividades atribuídas à UAP serão executadas pelo SDR. 

 

 

7.1. Norma SEI nº 5.2023.DGP.EBSERH- Ampliação e redução de carga horária contratual. 

7.2. POP.DGP.003 - Instrução de Processos de Solicitação de Ampliação da Carga Horária Contratual. 

7.3. POP.DGP.004 - Instrução de Processos de Solicitação de Redução da Carga Horária Contratual. 

 

 

 

Versão Data Descrição da alteração 

01 07/2024 Elaboração do documento 

02 10/2024 Inclusão do item 6 - Disposições Finais 

 
 
 

 
03 

 
 
 

 
03/2025 

Inclusão da atividade de 

análise processo de autorização de 

alteração da carga horária judicial (item 
5.1.3) 

Inclusão de periodicidade na atividade 
2 - Registro da alteração de carga 

horária no SIGP 
Inclusão da Atividade 3: Conferência de 

ajustes financeiros 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/frequencia-e-escalas/pop-no-3-2024-dgp-ampliacao-de-carga-horaria.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/frequencia-e-escalas/pop-no-4-2024-dgp-reducao-de-carga-horaria.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/frequencia-e-escalas/pop-no-3-2024-dgp-ampliacao-de-carga-horaria.pdf/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/frequencia-e-escalas/pop-no-4-2024-dgp-reducao-de-carga-horaria.pdf/view
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